
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 998 / 2026 

Indico à Mesa, na forma regimental, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal competente, solicitando que sejam tomadas as
devidas providências para realizar o prolongamento da iluminação pública no canteiro central da
Avenida Ângelo Antônio Gaspareto, localizada no Polo Empresarial, especialmente no trecho
correspondente a aproximadamente duas quadras que atualmente se encontram sem iluminação.

 

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo atender às reivindicações de empresários, trabalhadores e
usuários daquela importante via do Polo Empresarial, que relataram grande preocupação com a falta
de iluminação pública no referido trecho da avenida.
Inclusive, este vereador recebeu vídeos e registros demonstrando a situação de escuridão no local, o
que vem causando insegurança durante o período noturno, além de aumentar os riscos de acidentes
e favorecer ações de vandalismo e criminalidade.
A Avenida Ângelo Antônio Gaspareto possui grande fluxo de veículos e trabalhadores diariamente,
sendo fundamental que o Poder Público providencie a extensão da iluminação pública no canteiro
central, garantindo mais segurança, visibilidade e melhores condições de trafegabilidade para todos.
Diante da importância da presente demanda, solicitamos atenção especial do Executivo Municipal
para a realização desta melhoria o mais breve possível.

   
Sala das Sessões, 21 de Maio de 2026

Vanderson Cardoso
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos
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